
MEMORANDO Nº 05/2025                                                       Campo Largo, 11 de junho de 2025

DE: Estação Cidadania – Cultura de Campo Largo (CEU Meliane) 

PARA: Secretaria Municipal de Cultura

Andressa Santos – Diretora Geral

ASSUNTO: Resposta ao requerimento  15/2025 da Câmara Municipal de Campo Largo.

Prezada Sr.,
Após respeitosos cumprimentos, a Estação Cidadania (CEU Meliane), vem por meio deste informar 

que não vê necessidade da construção de um muro nos fundo do equipamento, pois isso afetaria 
negativamente no objetivo que o equipamento possui de gestão compartilhada com a comunidade. Visto que 
o projeto idealizado em conjunto pelos Ministérios da Cultura, Esporte, Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome, Justiça e do Trabalho e Emprego, prevê o equipamento  aberto, livre, sem grades e muros para que a 
comunidade se sinta parte do espaço cuidando, zelando e participando em conjunto  das atividades que o 
equipamento oferece. ( Art 11 do modelo de Regimento Interno fornecidos pelo Minc). 

Informamos também que o equipamento não sofre nenhum tipo de depredação ou vandalismo e que 
os funcionários, professores, voluntários, alunos e demais usuários do espaço se sentem seguros para realizar 
suas atividades tranquilamente. A gestão compartilhada que o equipamento possui com a comunidade é super 
importante para o bom funcionamento do espaço e desenvolvimento das atividades aqui realizadas. Ainda, os 
cuidados com a praça ( lixo, plantas, quadra, pista de skate, parquinho etc), são mantidos e organizados pela 
própria comunidade. 

Acreditamos que a construção de um muro seria insuficiente para a resolução da pratica do trafico de 
drogas na região, de forma que a construção do muro teria mais prejuízos do que benefícios para a 
comunidade no geral, inclusive, pois o muro afetaria muitas famílias que moram nos fundos do CEU, onde 
teriam as portas de saídas de suas casas trancadas pelo muro, afetando negativamente suas vidas. Vemos que 
necessitaria de outras ações de segurança e prevenção que não tragam limitação de acesso da comunidade 
com o equipamento. Vemos ainda que o dinheiro gasto na construção do muro poderia ser investido em 
melhorias no equipamento, oferecendo uma melhor qualidade nas atividades propostas, ainda como uma 
forma de prevenção, buscando proporcionar oportunidades através do esporte, lazer e cultura, à comunidade 
geral do bairro.    

Certos de contar com a vossa colaboração desde já agradecemos. 

Atenciosamente,
Caroline da Silva
Coordenadora  

estacaocampolargo@gmail.com
                                                  

     Endereço – Professor Ovídio Jorge Nogueira, 122 – Jardim Meliane.
       CEP: 83602-335                                                    3291-5108
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